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CONVOCAÇÃO REFERENTE AO DECRETO MUNICIPAL Nº 890, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, POR PRAZO DETERMINADO NO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
  SAULO EMMANUEL ATIQUE FILHO, Prefeito do 
Município de Pradópolis, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 71 da Lei Orgânica do 
Município, com fundamento nos artigos 164 e 165, incisos III e 
XII da Lei Complementar Municipal nº 18, de 21/09/1993, no 
artigo 37, IX da Constituição Federal e Decreto Municipal nº 
890, de 11/11/2025. CONVOCA, o(a)s candidato(a)s TUANY 
ALVES RODRIGUES RAMOS, RG nº 568189954, classificado(a)s 
em 3º lugar, para o exercício das funções do cargo temporário 
de AUXILIAR ODONTOLOGICO, sendo utilizado para a presente 
convocação, a lista de classificação final do Concurso Público 
nº 01/2023, para confirmar ou não, de maneira expressa, o 
seu interesse pela vaga oferecida, após realização de exame 
médico. 
 
  A contratação temporária será regida pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, prorrogável por mais 90 (noventa) dias, desde 
que devidamente justificadas as razões de interesse público. 
 
  O candidato convocado, deverá possuir 
certificado de conclusão do curso de Auxiliar em Saúde Bucal 
para o exercício do cargo, conforme dispõe a Lei nº 
11.889/2008 e a Resolução CFO nº 63/2005, além do devido 
registro perante o Conselho Regional de Odontologia. 
 
  Fica fixado o prazo de 3 (três) dias, contados a 
partir do recebimento desta convocação para anuência, para 
que o(a) candidato(a), confirme ou não o seu interesse pela 
vaga oferecida, caso o(a) candidato(a) não atenda a presente 
convocação, a sua omissão implicará no reconhecimento de 
sua desistência, revertendo o direito de nomeação em favor 
do candidato que suceder na ordem geral de classificação. 
 
  PRADÓPOLIS, 12 de dezembro de 2025. 

 
SAULO EMMANUEL ATIQUE FILHO 

Prefeito Municipal 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS E/OU EMPREGOS PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
 

 
  SAULO EMMANUEL ATIQUE FILHO, Prefeito do 
Município de Pradópolis, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIII, do art. 71, da Lei 
Orgânica do Município, nos termos dos artigos 7º ao 9º, da Lei 
Complementar nº 18, de 21/09/1993, observadas as 
disposições do Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 824, de 29/12/1997, com fundamento nos 
incisos II e II, do art. 37, da CF, com alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 05/06/1998. CONVOCA, PELA 
SEGUNDA VEZ, o(a) candidato(a) RAFAEL SOARES, RG nº 
45.715.453-6, classificado(a) em 1º lugar para o emprego 
público de COVEIRO, no Concurso Público nº 01/2023, para 
confirmar ou não, de maneira expressa, o seu interesse pela 
vaga oferecida (primeira convocação publicada no D.O. do dia 
03/12/2025), com vistas a sua nomeação, posse e exercício da 
função pública, após realização de exame médico. 
 
  Fica fixado o prazo de 3 (três) dias, contados a 
partir do recebimento desta convocação para anuência, para 
que o(a) candidato(a), confirme ou não o seu interesse pela 
vaga oferecida, caso o(a) candidato(a) não atenda a presente 
convocação, a sua omissão implicará no reconhecimento de 
sua desistência, revertendo o direito de nomeação em favor 
do candidato que suceder na ordem geral de classificação. 
 

PRADÓPOLIS, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

SAULO EMMANUEL ATIQUE FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS E/OU EMPREGOS PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
 

 
  SAULO EMMANUEL ATIQUE FILHO, Prefeito do 
Município de Pradópolis, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIII, do art. 71, da Lei 
Orgânica do Município, nos termos dos artigos 7º ao 9º, da Lei 
Complementar nº 18, de 21/09/1993, observadas as 
disposições do Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 824, de 29/12/1997, com fundamento nos 
incisos II e II, do art. 37, da CF, com alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 05/06/1998. CONVOCA, PELA 
SEGUNDA VEZ, o(a) candidato(a) NATANAEL CARVALHO 
SOARES, RG nº 56.376.721-2, classificado(a) em 2º lugar para 
o emprego público de INSTRUTOR DE ESPORTES, no Concurso 
Público nº 01/2023, para confirmar ou não, de maneira 
expressa, o seu interesse pela vaga oferecida (primeira 
convocação publicada no D.O. do dia 18/11/2025), com vistas 
a sua nomeação, posse e exercício da função pública, após 
realização de exame médico. 
 
  Fica fixado o prazo de 3 (três) dias, contados a 
partir do recebimento desta convocação para anuência, para 
que o(a) candidato(a), confirme ou não o seu interesse pela 
vaga oferecida, caso o(a) candidato(a) não atenda a presente 
convocação, a sua omissão implicará no reconhecimento de 
sua desistência, revertendo o direito de nomeação em favor 
do candidato que suceder na ordem geral de classificação. 
 

PRADÓPOLIS, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

SAULO EMMANUEL ATIQUE FILHO 
Prefeito Municipal 
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RESPOSTA AO RECURSO Nº 01/2025 – ATRIBUIÇÃO DE 

CLASSES/AULAS. 

 

Integrantes da classe de Professor de Educação 

Básica I (PEB I), em recurso formal protocolado em 11 de 

dezembro de 2025, questionaram a ordem de prioridade 

adotada pelo Departamento Municipal de Educação para a 

atribuição de aulas da carga suplementar na área de atuação 

do Professor de Educação Básica II (PEB II). Afirmam os 

requerentes que a Lei Complementar nº 83/2001 não 

estabelece priorização entre as classes PEB I e PEB II quando 

se trata de aulas suplementares. 

De pronto, é importante ressaltar que a carga 

suplementar, prevista na LC nº 83/2001, é constituída por 

horas adicionais atribuídas ao docente. Entretanto, a 

atribuição dessa carga não se dá de forma autônoma ou 

desvinculada do cargo e das regras gerais de atribuição de 

classes e aulas. A carga suplementar integra o mesmo 

procedimento jurídico-administrativo de atribuição de aulas, 

devendo obedecer rigorosamente aos critérios classificatórios 

previstos no Capítulo VIII da LC nº 83/2001. Assim, é 

necessário observar a natureza do cargo e o campo de 

atuação previsto na referida lei. O artigo 5º da LC nº 83/2001 

estabelece claramente os campos de atuação: 

– PEB I: Educação Infantil e 1º a 4ª série (atuais 1º a 

5º anos); 

– PEB II: disciplinas específicas do 5ª a 8ª série 

(atuais 6º a 9º anos). 

 

O §1º do art. 50 define, por sua vez, que, para fins 

de atribuição, o campo de atuação é critério vinculante, 

devendo-se atribuir as aulas, prioritariamente, ao professor 

pertencente ao respectivo campo, para o qual há uma lista de 

classificação propria. Nesse sentido, as aulas do 6º aos 9º anos 

constituem campo de atuação próprio do PEB II, ao qual se 

aplica prioridade absoluta, inclusive na suplementar, ainda 

que o PEB I possua formação que permita atuar em caráter 

excepcional. Essa priorização decorre de comando legal 

expresso e não constitui discricionariedade administrativa. 

 

 

 

Ressalta-se também que o art. 48 determina, com 

muita clareza, que a atribuição deve respeitar a natureza do 

cargo (PEB I ou PEB II), a ordem de classificação dos docentes, 

em cada campo de atuação, compatibilizando inclusive o 

horário das classes/aulas com o funcionamento das unidades 

escolares. Em seguida, o art. 49 estabelece a ordem de 

atribuição dos titulares do cargo após constituição da jornada 

no campo de atuação, sendo: Ampliação de jornada; 

Atribuição de carga suplementar; Atribuição de carga horária. 

Diante de todo o exposto, verifica-se que o 

Professor de Educação Básica II (PEB II) titular do cargo têm 

prioridade sobre PEB I em aulas do Ciclo II, por força legal; 

enquanto o Professor de Educação Básica I (PEB I) somente 

pode receber tais aulas após esgotados todos os titulares PEB 

II, observada sempre a habilitação necessária. 

Em relação à excepcional possibilidade de atuação 

do PEB I nos Anos Finais do Ensino Fundamental, o parágrafo 

único do art. 5º permite ao PEB I ministrar aulas de 5ª a 8ª 

série (atuais 6º a 9º anos) “desde que habilitado”, porém 

ressaltamos: 

1. Essa possibilidade é excepcional, não prioritária. 
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2. Não substitui o campo de atuação legalmente 

definido para o PEB II. 

3. Não desloca a ordem de prioridade e nem 

desconfigura a lista de classificação dos titulares do cargo 

estabelecida no art. 50. 

Ou seja, a habilitação do PEB I não o torna 

prioritário, mas apenas o torna elegível depois de classificados 

e convocados todos os PEB II efetivos e titulares do cargo.  

Portanto, indeferimos essa parte do pedido. 

 

Quanto ao questionamento referente à categoria de 

“habilitado”, obtida por meio de segunda licenciatura, a qual 

confere elegibilidade para a atribuição prevista no parágrafo 

único, do art. 5º, da Lei Complementar nº 83/2001, 

reconhece-se a procedência do pedido, desde que tenham 

sido integralmente esgotadas a constituição de jornada e a 

carga suplementar dos professores efetivos titulares do cargo. 

Assim, a Comissão de Atribuição de Aulas encaminha e 

determina a devida retificação. 

Nada mais havendo a tratar, publica-se. 

 

Pradópolis, 12 de dezembro 2025. 

 

 

MÁRCIA CRISTINA DE SÁ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

FÁBIO RENATO MANZOLI 

SUPERVISOR EDUCACIONAL 
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